
INDICAÇÃO Nº 
883
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos no montante de R$ 160.000,00 a favor da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Flórida Paulista, para que possa prover a correta manutenção de suas atividades aos pacientes carentes de Flórida Paulista e região.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos, no montante indicado, para a correta manutenção das atividades hospitalares realizadas pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Flórida Paulista, para que possa continuar e prestando o devido atendimento aos pacientes que a ela recorrem.

A precitada Santa Casa é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos, que presta serviços de média e alta complexidade, sendo parceira de referência do SUS Sistema Único de Saúde, atendendo 80% de seus pacientes nas áreas Cardiovascular (cirurgia cardíaca, vascular e endovascular), Ortopedia e Traumatologia, Neurocirurgia, Oncologia (quimioterapia e Radioterapia), Nutrição enteral e parenteral, Hemodiálise, Saúde Auditiva (prótese) e Queimaduras.

Por conta do baixo valor recebido do SUS e da alta demanda, o atendimento deste pleito merece deferimento para que o serviço mantenha a mesma qualidade e para que outros tantos necessitados sejam atendidos pela Santa Casa de Misericórdia de Flórida Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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